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CONVENIO DE PARTICIPAÇAO DA
CÂMARA MUNCIPAL DE
GEMINIANO NO PROGRAMA
INTERLEGIS

coNVÊNIO N°: PI-22064/2004 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denomioado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora nO4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n° 1123/0C-BR,
celebrado entre a REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÓNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal.
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n° 2.787, de 2003 e a CÂMARA
MUNCIPAL DE GEMINIANO, com sede na Av. Nossa Senhora Aparecida, n° 203, Gemimano-PI, neste ato
representada por seu Presidente, Vereador JOSÉ NICOLAU DE MOURA NETO, resolvem celebrar o presente
Convênio, regendo-se pela Lei n.o 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 _ O presente Convênio tem por fmalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a 'República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desénvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

;'

I _ promover a criação e a operacionalízação da COMUNIDADE VIR~UAL DO PODER LEGISLATIVO;
!

II _ promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

estimular a produção, captação e disseminação de informação -de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.o I I23/0C-BR.

1.3 _Se necessário, poderão ser elaborados e de:senvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I _ tomar disponiveis ã CASA LEGISLA TIV A os beus destinados á utilização .no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;

.~,
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incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

11-

IlI- elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.o 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-Ias disponiveis á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V- viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação. de contas e outras informações de

interesse do cidadão;

VII _ certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.•

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TIV A, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I- providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11- zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

III- indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

•
cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação; energia elétrica e provedor de internet;

VI _ manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

VII _ manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA T1VA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

VIII _ promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;
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IX _ impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,

de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x _ informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI _ disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII _ incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA. DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 _ Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/01 O, e estão destínados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.l.\ _ Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 _ A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação .

4.3 _ São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que víerem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 _ Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e

t1
1USivamentepela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 _ A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
, conforme normas e procedimentos defmldos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

65}900',.,BJ'asfl;/O
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4.5 _Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 _ As atualizações tecnológicas dos equipamentos e .programas descritos no ANEXO somente poderão ser

feitas:

Í_ pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II _ pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 _ Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 _ Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da

instalação.

4.9 _O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para [ms de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos fInanceiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 _ O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS. .

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

f
-A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I _ amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
, mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II _pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
fmalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

IH - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 _ Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (tnnta) dias
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CLÁUSULA OITAVA _DAS DISPOSIÇÕES GERAIS Rubrica JI...jú'

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

1- as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
. legal ou contratual;

II _ as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TIVA

8.2 _ O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste

Convênio.

8.3 _ Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 _ O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da

União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 _Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento e~ 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim,.juntamente com as testemunh~.

• Petrônio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

Testemunhas:

Victor Guimarães Vieira
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI

Brasilia,O+ de ~ de 2004.

,~[&.d=-~4
Presidente da Cárnara Muncipal de Geminiano
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÃMARA MUNCIP AL DE GEMINIANO

,.
~_i ,. \:,,,\ '*'.•'li,,.., ~

Equipamentos: .~

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

• Antivírus .

••

o
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INFORMAÇÕES PARA INST ALAÇÂO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNCIPAL DE GEMINIANO - PI

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Muncipal de
Geminiano:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessana para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manuà/ de Recebimento e Insta/ação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;-......

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
• atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

treinamento

] atestar instalação
treinamento

] atestar instalação
treinamento

•
3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

'-'.~ .
P-~~':'I't\;l.~

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um proved"r j ".teme!:

5 - informa se há provedor de acesso a Intem:=~

1$'d':" >•••~~n de Moura Neto
{//. ~ Câmara Muncipal de Geminiano

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa !nter!egis,
com.a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA lnterlegis
AI'. N2 Ane.to "E" do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70165-900.

Sim DNão ~

Sim jKJNãO D

o



ta: 06 .: 09 i Z()04,.

-,- .-Nome do Respollsávd junto _'lOl'rognllna Intcrlegís: Ü'c;son au\orí7."da peli,Com",,' ",l'C ,'Ü :c:,';~""d,, ü "cei;;'"

i:-<ICOLAU DE MOt,RA '.;ETO
1._.

, o ._._ ••••

._. _ .. "- --' ._.

llfHXTelcfonc Comercial:

_.'- ._---
T .;.cnicll :
. 'ROBERTO (86 - 941:(2 9204 )

Assistência Técnica
Empresa:
~11{1NFORMA-'2C~\_
I. Ihdos do' equipamentos recehido,:

V't O""

e> \1'
Y(

viWO
"ser r

. if
~.

._- ,

_.- --,

'glD \ ()13901lCi599- _.-

D21 Z24300091 S

:Ç~)5()43S530::; 152... _ __

:OOI2Y5UV

&27S549

NUIH. Shlc ~-huütor:

Num. Sé'dc R<'.lUI,Cl':

~um_ de séri.c:

~.. Foi I-.'lllizada uma nOva instalação da máquÍna utilizando oS CD, d••reeuper:.cáo àlviado,~

. .'" I' 1 .SI\IfNAO ., '~-

3. A \\'chcam foi instalada c confijl;urada com sucesso?

- __ o - ---

SIM;" .i.o 'SI;-"'1 _
-4, Foi Ministrado curso de 3 horas'? Em caso de SIM no caúlpO anterior, at1'Íbu~ Ulll conceito.

.---,- - -,

-, ,,--

(~Iuitu UOIU. Uom. R('gular. RtlllH~

~,. .

-"~~l*{~i~~~ihit~~~t;J;i~~~i~~,,,.-

-,

'~lh~~rVAçôt'S: --- -,._-
. ,Todos os EquipUl1lentl's Foramlllslaladll;; e E,tiio 'Clll I'.:rfeito hlTlcionamento
iNão .foi po.,sivcl i,lstaJar a InlC'rnei. por a Cámaru na di,-põe de nem um provcdor pma ;\ces,o.
, .

. ,.,
i.-- -(Coloque oeste campJ todas as mformaçoes que'você ache importante citar sobre as dificu!daoes 6nOú"1:3""; a ,espeito da ;\O,,:alaçéo

efeluada eiou condições futuras de fllndar.~'"Rnto do ambiente I .

Declaro ter recebido em ~erte~tascondições de íuncionamento, os equipamentos acima especificados.Data
06L09~U004_._ Assinatura ------- .

c~~,,--

." -"',-, ~ \NIoolau de Moura Nela
,__ " _ PRESIDENTE

-.: ,.
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Lei n" 1I.fl.66. de 2Iifl6.'I~'l). bem oomo ~u•., nhcr.lI;õc5: DATA DE
ASSINATURA, 15/Of./2004: VIGENClA: A ~ir da dala de a<_
,ionlura. çom __;geneia (qui"Rlente à duração do Prog:rama Intcrlegis:
SIGNATARIOS: PeI" &Md" Fedeml - I'RODASEN • ExTTlO. Sr.
I'clrón;o BarbO!<lllima Cnrvalhn. Dirc\or-Exe<:mi,'o: Pelo Conve-
niado. Vereador Idelma. Dia~ I'en:irll, I'rc.,id~nlc da Càmara Mu-
n;cip<11 de Dom lnorencio-Pl

ESr'£UE:,ICn!'..v~'.';o nO: 1'[.2206412004 ':',1NTERLEGIS. cel~brndo
ent,e fi C~n\m de lnf<>mllilicn-e PrncC"snmenl(l M Dado. do Scnadn
Fedeml _ PRODASEN.c.nlunndo.tomo.Órgão,ExttUlnr.d<> Programa
Intcrlc-gi< e a lOimlU1l Mun;d!,a! de Gemin;,,"n_!']: OillETO: E5-
tahdcecr c r<:l>ular-a-'p:mkipaçtn da"Ca<" lC\,.;,lal,~a no I'l'O£mffill
l"IC'l"IC'g;~:MOllt\UlJADE: Nos lermos do disposto no An. 25. da
I.ei n" 1I.lif>6. de 211i)flII9'f.l. bem romo ~ua.<ahemçõcs; DATA DE
ASSINATURA: 07106/2004: VIGêNCIA: A panir da data de ill'-
,inalurn. ,om vigênd~ C'Iluivalenle a durnçln do Pro~rnma Inlerkgis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo Sr.
I'clrooio Barbo"" Liola Ca"<:llho- f)irelor-E~ccl1livo; Pclo Com'e_
ni~do. Vereador :'Oicolau do M"ura Neln. P""idenle d:J-rãm;;rn:'M~
."lcival'deGemini"!!!:,,PI:1IíiIl

ESVÉCIE: Convênio nO: PI-22065/20fl..l _ II'TERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Inrormâticn e Processiur..:mo de Dados do Senado
Fedcral • rRODASEN, atuando como Orgllo Executor do Programa
Imcr1egis e a Cãm&nl Municipal dc [ohuma_PI; O])JETO: fu.Label""cr

.. e ~Iar a partieipaçao do Ca.<o Legislativa no Prog:rama Interlegi",
MODALIDADE: Nos termo~ do di~P<"Ito00 Art. 25. da Lei n° 8,666.
de 211061199), bem como AAl&"lter~ç~; DATA DE ASSINATURA:
07fO{,/2004: V[GlONCIA: A panir da dma de &SiOnlurn. e.om "igêneia
equivaknte à duração do Pmgmma Inletlcgi.s: SIGNATARIOS; Pelo
Senado Fcdeml • [,ROl)ASEN - Exmo. Sr. Petrônio Barbosa Lima
Carvalho_ Direlor_Execuli'"Q; Pdo Coo,'cniatlo. Vereador Amimi" de
De", (,onçah.." de Aguiar. Presideole da Cim"", Muoicipal dc lohu-
'ma-Pl

ESPECIE: C<>n,êni" n'~ 1'1.220(,6'2004 - [NTERLEGIS. edebrMn
enlre <>Cemm de Inromultiea e f'roeC5-<atnemode Dado, do Seuado
Federal. pRO[)ASEN. aluando eomn Ürgdo Executor do Progro,""
Inlcrlcgi, e a Câmam Municiral de I!'.,ia< Coelho.PI; OBJETO, Es-
labelecer e rqmlar n r~nicipa\'!lo d~ Cll-<aLcgi~lativa no Programa
Inlcrlelli,: MOD ..\L1DADE: N010lermos do di![,osro nn An. ~5, dn
Lei n' 1l,b6l\. de 2tlO(,/19~l. bem como 'uB.-<altnaçrn:" DAT,\ DE
ASSINATURA; 17mIV2004: VJ[jEr-:CIA; A I"'nir d. data de as-
sinal"m. çom "igênein equivalente ti dumçl\Cl do Programa Inlcrkgis;
SIGNATARIOS, Pelo Senado Fedeml . I'RODASEN - bmo, Sr.
Petrônio Barb<>!<aLima C.,,'allJo- Dircl"r_[xeC\llivo: Pelo erm,'c-
niado, Ve""ador rrnndsco de SOUl'.ae $il,'a. Pr"CsiMnle da CAmam
Municipal de I",ias Coel"",.rl.

ESPÉCIE: Cnn,-ênio nO: PI_22Ub7121lU4_ INTERLEGlS, eelcbmdo
eotre o Cenlm de lnrorrm\liea e Pmcc.<.<amenlode Dndo, do Senado
federal - PRODASEN. atuando como ÓrG!o Exec",or do Progrnrna
Intcr1cgis e a Câmara Munieip.11 de: Jardim do Mutmo-PI; OBJETO:
ESlaheleeer e regular n panicip.1ç!0 d3 Cosa Legislativa 00 Programa
Inter1egis; MODALIDADE; NO'<lermo, do di""""t" 00 An_ 25. dn
Lei COH.666. de 2 1/061199J. lx:m cOmo suas nllernçõe:s: DATA DE
ASSThlATURA: ()7f06!2004: VIGENeIA: A I"'nir da dala de as.
,inalura. com vigência equivalenle i duraçilo do Proj!:mmn Imcrlel'is;
SlljNATARIOS: Pelo &rt<1do Federal. pRODASEN . Exmo. Sr.
PClrõnio Barb""" Lima Carvalbo_ [)irelor_£Xcc",im; Pelo Conve-
niado. Vereador Nll.lianio de Nei,'& Sil"a, Pr.,;idenle da Cimarn Mu_
nicipal de Jardim do Mulam_PI.

ESPÉCIE: Con,ênio nO':1'1-2206<},'2004_ INTERLEGIS. eekbr!ldo
entre o Cenlm de Informaliea e Proce"-'atnenIO de [)ndo, do Senado
Fcxlcrnl. PRODASEN, atuando eomo Orglio ExeeulOrdo rrograma
Intcr1cgi, e aClimara MlInicip.1 de Jo!o C""I.-pl: OBJETO; Es-.
l.belcccr e regular a pnníci['açilo da Cll-<nLegi.,lalivn no Programa
Interlegi" MODALIDADE: Nl'!> lermo, do di'['OSI" no An. 25. da
Lei o" R.M,f,. de 21/OIíll9Q.l. hem L",mo 'un< ahemç/l.e" DATA DE
ASS[NATURA: 17/0N2flll4: VIGÊNCIA; A p.1nir da dn~, de as-
,inanHll, çom vigeneia equ;valenle li duraçlo do Programa Inter!cgis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal. PRDDASEN • Exmo. Sr.
Pclronio Barbosa Lima C.rvalb", Dirt:lor.E~ecuüvo; Pel" Conve_
niado. Vereador Joaquim Mal&quias NeIO. Presidente da Càrn.ara Mu_
nicipal de Jo!o C"<la_rl.

ESPÉCIE; Conv,;ni" nO; 1'[_22072/2004 _ INTERL£GIS. alebrado
enlr<: o Cenlro de InrMln!licB c Proe"",!!mcnl<l de Dados do Senado
Fedeml . PRODASEN, m""ndo ,'omo Org~o Execlltor d" Progrnrna
Interlegis e a Cima," Munieirnl de Morro do (.'hapêu do p'mU_pl;
OBJETO: E<ta!>..:lccere regular a partidpaçft" da C""" Legi,lali"a no
Programa InterlCgl;': :>-10[)ALlOAOE: No, lerlnCl'. do d"pos'o no
ArI, 25. da Lei n° ~,6M. de 21IObI[99l. bem como SuaS nltcraçõe';;
DATA DE ASSINATURA: 117/()(,/2004;V[GENCIA: A f'lInir da dala
de "";'121ura. con) "ib'l'n<Ín e4ni,'alente ~ dumçi!.o do Programa In.
ter1cGi,; SIGNATAR[OS: Pelo Senado redcml _ pRODASEN - E~.
mo. Sr. PClmo,o BarbO!-J Lima Car"albo. Diretor_Execullm; Pelo
COll\'eniado. V"""ador Frarle;,;<:n da.' Cbag"-' Sane",. ['re~idente da
C~lTh1mMunie;pal de Morro d,) Chareu .•pl.

EsptClE: Convênio nO; 1'[.2210212004 . INTERLfGIS. celebrad"
eaIrC n Ccntro dc Inrnrmáliea e Procc".n1Cnl<1 de Dado, do Se"ad"
Fedeml • PRODASEN. arnando e"mo Órg~<1E~ceulor do Programa
Inlcrlcgí.< e a Câmara Municip.11 de Nu". Scnbora d<: Nnzaré_PI:
013JETO: c.labeleccr c regular a l"'r1icipaçi!.o da Casa Legi_<lallvano
Programa Interlegi,; MODALIDADE; NO'> lermo< do d'SPOSIO no

Art. 25. da Lei nO~.~M. de 2110611993. bem cnmo Suns al1eraçõcs:
DAT." DE ASSINATURA: 07i06f1004: VIGENCIA: A pro1ir da data
dc a<5ioarnra. COll)"igencia equivalente à dumç~o do PlOHmm.1In_
terlegi", Slú"NATARIOS: Pdo Scoado Federal _ pRODASEN • E.x_
mo. Sr. Petrônio Barbosa Lim. Cnrvalbo. Direlor.ExecUli,'o: Pelo
Conveniad". V",.e!ldor Edvaldo dos Sanlos Costa, PfC!;ídenll::da Ci-
mara Municipal de Nns.o>aSenhora de Nazan!-PI

ESpECIE: Con"ênio nO; 1'1.210))12004 - [NTERLEGIS. celebrado
enlre o Ccntro de 10rormãLica e Proc:~<atnenlo de Dado~ dn Scnad"
Federal .• PRODASEN, arua~do como Orgã<>E~ccuto; do Programa
Inll::r1egJsc a Câmarn MlIlliClpal de N",,,,, SellOOrad~ RcmêdlOS.pl:
OlJJETO: ESlabelecer e regular a parti"ipação da Ca~a I.egislali"a ""

Zr72~~~: r~rl~i~~~~:~:?~~~~J~'~~e::.: ~~";l~r;:~õe7:
DATA DE ASSINATURA: 1710612004:V[GÊNClA: A ['anir da dnta
de as.<;narura enn) vigência equi,'alcnle ti duração do Progrnma In_
tcrlCglS: SIGNATARIOS: Pelo Senado Fcdcral • PRODASEN _ E~.
mo. Sr. pelmnio ~arbo"" Lima Ca,".-alh,,- Direlor_l;xeeulÍvo; Pelo
C"oveniado. Vereador Amôoio Cnr10s Torre.' d", Sanl%. Presidente
da Câmara Municipal dc N",,,, Senhora d", Remédi"s.PI.

ESPÉCIE: Conveoi" n', PI_2207lV21lO4 _ INTERLE(Õ[S, celebrado1
entre" Centro de Inrormáliea c Proc""<amcolO de Dados do Senado
fed:-rnl.- PRODASE:'O. aru':'ldo como Órgão E"eculnr do Programa
Interlegrs c a Câmara Mumcípal de Pac:;. LlUldim.PI: 08JETO, Es.
labclcce.r e regular a pnnieif'lleão da Casa Lcgi,lalivn no Programa
InterleglS: MODALIDADE: NO'; lermoS do <!ícspOSIO001Art, 25. do
Le' n° 8_6f>6.de 21í06.'l993, bem como ",ua.<alteraç~Cl'; DATA DE
ASSINATURA; 24,'06.12004; vlGÉNCIA: A panir da data de 11.<-
sinarura. com vigeneia equivalente ti duração do ['rOllrama Intcrlegis;
SIGNAT AR[OS: Pelo Senado Federnl . pRODASEN • Gmn, Sr.
Pelrônio Barbo," Lima Canalho- Direlor.f..xccutivo: Pelo Convc-
n;!ldo. Vereador CarlO'>Albcno.Marquc< de Cnr"albn. pm.idenle da
Câmam Mumcival dc rae, Lad,m_PI

ESPÉCIE: Con"enio nO: PI-22079.12004 . INTERLEGIS. eelebrado
entre o Centro de Infom,âtica e Proecssamenlo de Dad", dn Sert<1do
Fedeml - PRODASEN. atuando eumo Órgw E,ceulor dn Programa
Intcrlegis e a Câmara Municíf'lll de Pajcu do Piaui.PI: OflJCTO
E<!abclecer e ",guiar a pnnici["'Çilo da Casa Legi,lmiva on Programa
Imcr1el"is; MODALIDADE: No.< term", dn di~p'''lo no An. 25. da
Lei n' ~.(,l\6_ de 211()(,f199J. bem e<>moSua' allCrnçõcs: DATA DE
ASSINATURA: o.~ifl712004; VI(jÊNClA: A parlir di! dma de a'.
,in.tura. çom 'ig,;"cia equivalente ti dllmçol.odn Programa Interl~is;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PROOASEN . E~ll1f). Sr.
PCl!Ónio BarbOSll Lima Carvalbo- Di'""tor_E~eeUlivo; Pelo Conve.
niado, Vereador Jo,t Eduardo G00711g<!de Carvnlho. Presidente da
Câmara Mumeipnl de Pajeu do P,auí_PI

ESPECJE: Coo,-,;"io nO: pI_lllnl/2flO.1 _ INTERLEGIS, celebrado
entre" Centro de [nforrnãliea e Processameoto de DadO! dü $c'nado
Federal._ pRODASEN. ntuando como Órga" Execulor do Programa
ImerleglS e a Câmara Municipal de Palmeimis-PI: 08JETO: r:s-
lDhclcce.r c regular a parlicif'llçlio da C ••.•B Legi<lmi,'a no Pr01'"'ma
Imerleg": MODALIDADE: No, termos do di'rosto nO An, 25. da
Lei n' ~.('M. de 2[/()(,11993, bem como <Ull.<alterações: DAT,\ DE
ASSINATURA; 17/06/2004: VIGENeIA: A parlir da dalll de Il.<-
sinatura, com vlgene,a "'llll"alenle li duração do Prosmrna Imetleg,~:
SI(jNATARIOS: Pelo Senado federnl _ pRODASEN _ E~mo, Sr
Petmnin 8nrbo"" Lima Carvalho. Direlor-Executi,'o; Pdo Conve-
niado. Vereador Alberooc Almeida Borges, Prc<idt:olc da Oim".-a
Munieipal de Palmeirais.PI.

ESPÉCIE; Com'cnio nO: P[-2208112004 _ [NTERLEGIS. celebrado
enUe o Ceotro de Inronnilica e Pn:>c"",amenlo de Dad"s d" Scna,lo
Federal _ pRODASEK aluando "om" Órgão c.ccutor do Programa
Interlegl.' e a Câmam MllOlCipal de Patos do Piaui.P[; OflJE1()
Estabelecer c regular a parlicipação da Ca,a Legi,lativll n" Pmgmmll
Interlegis.: MODALIDADE, Nos lmnos do disposto no An. 25, da
Lei n° 8.666. de 11/()(,f199J. bem enmo Sllas alternçÕl.:!: DATA DE
ASS[NATURA: 07106f20n4; VIGENCIA: A panir da dala de ",o
,inarum. çom '-ige-:,cia equivalente ti durnção do Programa I",erlegi~;
SIGI'ATAR[OS: Peto Senado Fedcml - PRODASEN • E,,,,,,, Sr.
Petmn,,, Barbosa Lima Can'alllo- Diretor.Exeeulivo; Pelo Con,-c.
niado. Ve=dor Con<tãneio Pereira da Silva. Prc.<idenle di! Cimara
Mun;eipal dc Patos do Piau;-PI.

ESPÉCIE; Com.-cr.io nO; r[-120RJI20fl4 . ll'>'TERLEGIS. ""Iebrado
enlre " Centro de [nr"rmilliea c i'roec""mento de Dados do Senado
Federal _ pRODASEN. altland" como Órgão E.xecutor do ProgrJma
Inlerlegis e a Cimara Municipal de Prata d" Piaui_P!; ()IlJf,TO:

~~~~rM06~~í~lD~~c~:Ii~:n<;': ~i~~~~~~v~o""...~~f~&
Lei 0° 8,666, de 1I/06.l199J. bem ,como ,ua., nltelll~: DATA DE
ASSINATURA; 14,'0(,12004; "IGENC[A: A panir da dnla de "-'.
~in"ro",- çnm ,'igência equi'lllml" il durnçilo do Programa Interlegi~;
S[GNATARIOS; Pelo Senado Federal - pRODASEN _ E.mo, Sr.
pelrônio Barbosa Lima Ca"'lIlho- Dirclor-C<""",i,o; PeI" Conve-
niado. Vereadora Flori", Mcnd", de SOlUlI. Pre,idenle dn Cim,1n1
Mun;cipal de Prata dn Pialli_pI

ESPÉCIE: Convênio n', pl-120Sl>l2lJO.i • INTERLEG[S, celebrado
entre o Centro de Inrormâlica c Proc=amenlo de D.do~ d,) Senado
Fedeml _ pRODASEN. aluando COmn Órgw Exccule>r do Program.
In,"r1egi~ e a ('âmam Municipal de San,a Filomcna.PI; O])JETO
E.<Iahclecer c regular a parlicipação da Ca<a Legi~ll1li\'a no Programa
InterleglS: MODALIDADE; No, lermos dn di'posto no /\rI_ 25. da

Lei nOS,MIi. de 21106/1993. bem ,como suas alterações: OATA DE
ASSll'ATURA, 17f06l2004; VIGENCIA: A parlir da data de as-
.,inarura. ,om "lgêrx:ia "'lui'lIlcnte à duração do Programa Imcrlegi~:
SIGNATARIOS: Pelo Son!ldo Federal _ PRODASEN _ Exrno. Sr.
Petmnio l1arhos., Lima Cal\lIlllo- Direlor.E.xecutivo: Pelo Conve-
niado. Vereador José Paixiln Carvalho. P..-esideme dn Càrn.ara Mu_
nkip'" de Santa Filomena-PI

ESPÉCIE: Con,-,;"io n", pl_220RR/20l)4 - INT[RLEG[S. cekhmd"
entre o Cenlro de Inrormâti", e Proe=amcnlO de Dados do Senado
Fedeml.- PRODASEN. aluando enmo ÓTgJioExeculor do Progmma
InlCr!eg" e a Cãmarn Municipal de São Frnnc:I'COde ASI<i"do Piaui-
1'1: 08JETO; [.slabel~cer e regular a panicipacão da Ca,a Legi~lali,'a
00 Pmgrama Imcr1eglS: MODALIDADE: Nos termos do d"rn"o no
"ri. 25, da Lci n° H.M£>.de 2110IVI993, bem com" ~""-, ahemçõc"
DATA.DE ASS[}lATURA; 07íllN2lKl4: VIGENClA: A pnnir da data
de a"'nalLlrn, eOm "'genda "'lu,,"nlcnle ã durnção do ProGram.1 In-
terl~i" SIGNAT,\RIOS: Pelo Senado Fedcml - PRODASEN . E••
mO, Sr. I'o,ro"in 8arh" ••. Lima ("a,,'allJo- Direlor_E'ccuti,_o; Pel"
Con"enindo, ""reador Valmi Andrelino da C"••a. p=idL-nlc da Ci-
mam Municipal de s~o Francisco de A",s dn Piaui_J'1.

ESPÊ.CIE: Con,'tnio n": 1'1-2209712004 - INTERLEGlS. celebrado
entre O Centro de Informática c ProcessaI1lent" de Dados do &nado
Fedeml . PRODASEN. aruando eomo Órg~n E..ccutor do Pro""""a
Inlerlegis e a Càrn.ara Municipal de Siger:-cdo Paebceo-PI; OBJETO:
E.<llIbclcccre regular a participação da Casa Legislati,'lI no Progrnrna
Inlcrletl's: MODALlOADE: Nos lermos do disposto no Art. 25. da
Lei o" R.666, de 21/06/199J, bem ,como ,na, al1emÇÕeS:DATA DE
ASSINATURA:. 07mtí.'2004; VI(jENCIA: A parlir da dala de ••.••
.,inalur •.• çom v'g~nela equivalente à du;açilo do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pel,~ Senado F~ernl - PRODASEI' _ E..mo, Sr.
Pelmnie> B.arhoSJ Lima C"n'albn- D;rclor-E~eculi,'o: Pelo Coo,'e_
nindo, Vcreador Guido Campelo Leite Júnior. Presidente da CAmara
Municipal de Sigerrcd" Paçbeco.Pl.

ESPÉCIE; Con"êni" nO, pl-22103I2fl()4 - INTERLEG[S. celebrado
entre o Centro de Inr011TlÍltioae Pmce.<.<amenw de Dado~ do Senado
Fedeml.- PRODASEN, Dluando como Órgã" heeulnr do Programa

~~;~ei~; ~s:a~~~rae ~~~;~~~I;;iC~;~:o ~~ ~'~\:i'~t~~~~~
I'rngrlll1la 10terleSI<; MODALIDADE: Nos lermo~ d" d"I""IO nr>
An. 25, da Le, n° ~.666. dc 2IiIJlV19'H. bem como ~ua, aheraçiles:
DATA. DE ASSINATURA: OHíl0f2004; VIGENCIA; A partir da data
do a•• marora. eoO) ~igcncm eqn,,'alell1o à duraçã" do Programa In-
lerlcgl5; SIGNATARIOS; Pelo Senado Federal. PRODASEN _ Ex-
Oln. Sr. Pelr,;nio ])nrbo"" Lima Ca",alho- DirclOr.Execlltivo: Pelo
Con'"Cniado, Vereador Mnrn,-, de Souza Siqueira. pt"C~idcn,e da Cã.
ro&nl Municipal de Lagoa do Barro, do Piauí-l'I

ESPlkIE, C"nvcniCI n": 1'1.22106/1004 - I"''TERLEGIS, eclebrado
ent'"" o Centro de InrOrm"licn e Proccs""mcnto de DadO'>do Senado
fe(!eml - PRODASEN, atuando enmo Órgao Execulor do Prnl!fllma
Intcrlegi~ e a Cima.--n M,micipal dt: ÇaralÍb~ do Piaui-PI; OBJETO:
E.<tal>c:leecro regular a Vartiripaçã" da Casa Legislaliv" no Prngrama
lotcrlcgi~: MODALlDADJ:, N", termos do dispOSIO no An. 25. da
Lei nO8.666, de ~1/()('1I99l. bem como suas aJternçÕC5:DATA DE
ASSINATURA:. 20/10.12004: VIGÊNCIA: A pan;r da da~1 de as-
sinall1ra, ~om v'genc,a eqlli'71lenle à duração do Programa Interlegi>:
SIGNATARIOS, Pelo Senado Fedcrnl _ pRODASEN _ E~mo. Sr.
Petron;o Barhosa Lima La"lIlh,,_ DirClOr.E,eeuti,'o: PeI" Conve-
niado, Vereador Paulo Roben" de SnuZJ. Pn;s;dcnte da Câmara Mu_
níe;ral de CarnlÍbn, do Piaui_PI.

ESPÉCIE: C<l~~Cnin nO: pI.220',lJi2[)fl..l - I~TERLEGIS. celebrado
cntre o CemN de Inr"11TIÍllieae PrOe<:s5arncnl" de Dad,,~ do Senado
Federal _ PRODASEN, aluando como (}'1'ã" Executor do Pmg:mmn
lnterlegi' c a Câmara Municipal de São Josê do Piaui-PI; OBJETO
E~labe1ceer C regular a parlieipaçã" da Cll-'a Legislaliva no Programo
[nterlegis: MODALIDADE: No< lermos dn dis~lO no ArI. 25. do
Lei n" 8.M6, de 2Ji06il993. bem.eomo ,uas altcrnçõcs; DATA OE
ASSINATURA: 1410912004; VIGENClA; A panír da dala de a,.
sinnlura, çom "igência equivalentc à durnçilo do Programa Inlerlegi,:
SIG~ATARIOS: Pelo Senado fedem! - PRODASEI' _ E.•mo. Sr.
Petronio ])nrbo<ll Uma Carvalbo- Diretor-Executivo; Pelo COIl'"e.
niad", Vereador Antônio Anderson ~e Moura. Presidenle da Câmara
Muoicipal de SI.o José do Piaui_p[

ESpECIE: C"nvenio nO; 1'1-2210012004 . INTERLEGIS. eelebrado
entre o CentrO de Inrormlilica e ProeC5samemo de Dad", do S<:""dn
Federal _ PRODASEN. atuando eomo Orgilo E.~ccU1ordo Prngra",a
[nterlegis c a Câmara Mu~;cipal de Lagoa Ale~_PI: OBJETO: Es.
n.belec",. C regular a pamcipação d3 Casa LeglSlam'a no Programa
Inlerlcg's: MODALIDADE: Nos lermos do dtspOSlo O" Art. 25. ,Ia

~~S~~.~~RAd:"i~~if~':l'~~~E~~'I':..~~'=~~~?:~~~.,~
sinnlura. com ,igência equi""leule à duraçiio do Programa Inlerl~i<:
S[GNATARIOS; Pelo Senado Fed:-rnl _ pRODASEN • Exmo. Sr.
PClm"i» Barbo", Lima Cal\,,11lo- Dirclnr_becul<,_O: Pelo Coo"c.
nind". Verc.1dor G~imar Ne".,; ])"rge, C(>!;JO.Pres;denle da Cimara
Mllnicival de Lagoa Alegre-PL

ESp[CII,: Cnn,ênio nO; PI-22055121104 - INTERI.EGIS. eelcbmdo
enlro o Cenlro de Illrormillirn c Proce,,,,,men1O de Dados do Seoado
Federal _ PRODASEN, aluando com" 0'1'110 Execulor do Programa
Inlcrlegis c a Câmara Municipal de Carncol.pI, OBJETO: Estabeleeer
~ regular a pnnieipaçilo da C,,-<aLegislativa no rrograma .foterlegi~:
MODAI.lDADE; N"" term,,~ do d'SPOSIOno Art, 25. da LeI n° R.Ii6I>.
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Rubrica ~ "SENADO FEDERAL ~
: Secretaria Especial do Interlegis - SINTER ª .' .

lrrrtRLEGU

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópià anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

t, ;i:'".7' .~rz~;.~~~ ;\,"~
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Geminiano
Av. Nossa Senhora da Aparecida, n° 203 - Centro
Geminiano - PI
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DESTINATÁRIO DO OBjETO I DESTINATAIRE

PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME

AR
RE

CEPI

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Geminiano
Av. Nossa Senhora da Aparecida, nO203 - Centro
Geminiano - PI
64613-000

PAIs! PAY$

NOME LEGlVEL DO RECEBEDOR J NOM LlSIBLE DU R~CEPTEUR

114 x 186 mm

UREZA DO ENVIO f NATURE DE L'ENVOf

] PRIORITÁRIA I PRIORITAIRE

] EMS

] SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ

ENTO
UAIt: ut: L1VKATION

W DOCUMENTO DE IDENT1r-ICAÇAO DO
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR

ASSIN

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO lADRE
75240203-0 FC0463I 16



NOME OU RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RAISON soe/ALE DE L'EXPÉDITEUR

hhh

------------ ..-----------1
RC' 3 6' 3 8 6 3 6 5 O BR ,. _.o

ENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATlVES DE LtVRAISON

AVlS CNO
~
CORREIO(
BRÉSIL
DATA DE POSTAGEM I DATE DE O

DDDDD-DDD

ENDEREÇO PARA DE
!

CIDADE I LOCAL/TE

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor-da Secretaria Especial do Intcrlegis
Av. N2 - Anexo "E"
Senadô Federal
70.165-900 .-Brasília - DF

BRASIL

'.
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